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BOLETIM GERAL 
 

CORPO DE BOMBEIROS COMEMORA 126 ANOS 
 

 

 

O Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco (CBMPE) está comemorando 

126 anos de existência com uma vasta programação, onde se destaca a entrega da Medalha 

Pernambucana do Mérito Bombeiro Militar, que acontecerá no dia 22, às 17 horas, no Teatro 

da UFPE - Cidade Universitária. 

A programação comemorativa começou no dia 15/10, com um café da manhã 

com jornalistas, quando serão apresentados os detalhes da programação. Na ocasião, serão 

entregues diplomas aos órgãos de comunicação que têm colaborado com a divulgação das 

ações da corporação. Também será lançado o aplicativo de primeiros socorros para Tablets e 

Smartphones, prosseguindo outras atividades no decorrer do mês. 

O Comandante do CBMPE, Coronel Carlos Eduardo Casa Nova, afirmou que 

as comemorações de aniversário da Corporação são importantes para mostrar o trabalho 

realizado nas mais diversas ações. “Estamos mostrando à população a importância do que 

fazemos salvando vidas e o patrimônio público e privado”, afirmou o oficial. 

A Polícia Militar parabeniza o Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco que 

é motivo de orgulho para a sociedade pernambucana. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 23 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Laelson   1º BPTran 

 

Fone: 9488-5856 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Freitas    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS  PREVENTIVOS  E  COMUNITÁ- 

            RIOS 

 

1.1.0.   Curso Nacional de Multiplicadores de Polícia Comunitária (CNMPC) do Pro- 

            grama “Brasil Mais Seguro” - Matrícula 

 

Torno público a matricula do corpo discente, conforme relação abaixo 

discriminada, do Curso Nacional de Multiplicadores de Polícia Comunitária (CNMPC), o qual 

está sendo realizado no QCG/Derby, no período de 03 a 16 de OUT 2013. 

 

O referido Curso é parte integrante do Acordo de Cooperação Técnica entre a 

União por intermédio do Ministério da Justiça e Secretaria Nacional de Segurança Pública, e o 

Estado de Pernambuco por intermédio da Secretaria de Defesa Social e da PMPE. 

 

Qtd. Posto/Grad. OME Matricula Nome 

1 Cap PM CEMET-l 910591-3 José Marcos Rodrigues de Jesus 

2 Cap PM 3ª EMG 940274-8 Luiz Ramos de Vasconcelos Neto 

3 Cap PM Cor. Geral da SDS 950666-1 Ronaldo José Santana 

4 Cap PM Cor. Geral da SDS 950749-3 Arthur Cézar Belo dos Santos 

5 Cap PM CPPCom 930308-1 Luiz Fernando da Silva 

6 Cap PM CEMET-l 960039-6 Hélio Santos Rieiro 

7 Cap PM 19º BPM 980051-4 Aline Maria Lopes dos Prazeres 

8 1º Ten PM 5º BPM 990162-0 Romilson Teles Pereira 

9 1º Sgt BM GBMar 7980710 Cristiano José Galvão Farias 

10 2º Sgt PM CEMET-l 28697-4 
Paulo Henrique Carneiro 

Guimarães 

11 2º Sgt PM CEC 25711-7 Eraldo Ferreira Dias 

12 3º Sgt PM CIATur 106653-6 
Adriano Cunha de Albuquerque 

Melo 
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13 3º Sgt PM Cor. Geral da SDS 107462-8 
Davison Alves Gonçalves dos 

Santos 

14 Cabo PM 24º BPM 24506-2 Joelma Maria de Almeida 

15 Cabo PM BPGd 910077-6 Jairo Andrade da Silva 

16 Sd PM BPChoque 930922-5 Flávio Leôncio de Santana 

17 Sd PM ¨6º BPM 103120-1 Clayton de Almeida Vieira 

18 Sd PM BPGd 104183-5 Rovilson Ramos de Barros 

19 Sd PM CEMET-l 107308-7 Adriano João da Silva 

20 Sd PM CEFD 107073-8 André Câmara Pimentel 

21 Sd PM 17º BPM 108781-9 Jamesson José de Oliveira Júnior 

22 Sd PM CIPMoto 110517-5 Augusto Cézar Santos de Oliveira 

23 Sd PM 4º BPM 112654-7 Jefferson Murilo Gonçalves Silva 

24 Sd PM 16º BPM 113869-3 Reginaldo Ferreira da Silva Júnior 

25 Sd PM 19º BPM 114073-6 Eliabis Carvalho Santiago 

26 Sd PM 11º BPM 116087-7 Laplace Dantas Alves Ferreira 

27 Sd PM 11º BPM 116202-0 Ismel de Jesus Alves 

28 Sd PM 11º BPM 116247-0 Thomaz Magnus de Aquino Silva 

 (Nota nº 019/2013/CPPCOM). 

 
2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 914, de 11 OUT 2013 

 

EMENTA: Designa Monitor de Correição Disciplinar Discente para o ano  

                   letivo de 2013 no Colégio da Polícia Militar  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 

100 e 101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela 

Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 

JAN 96 (Estatuto do Magistério Público); 

 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do 

Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula; 

 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando 

Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os 

percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso 

Superior de Polícia (CSP); 

 
 

Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04 JUN 2010, a qual altera a 

Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do 

Colégio da Polícia Militar; 
 

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do 

Comando de Geral nº 060, de 13 AGO 2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 2010, 

que aprova o Regimento Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras 

providências,  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar para o encargo de Monitor de Correição Disciplinar Discente 

(MCDD) do turno noturno, observando o que dispõe o Art. 39 § 3º, c/c o Art. 7º, Inciso IX, da 

Constituição Federal de 1988, assim como o c/c o Art. 5º da Portaria do Comando Geral nº 

1561, de 05 SET 95 publicada no BG nº 171, de 11 SET 95 e Art. 1º da Portaria do Comando 

Geral nº 1044, de 05AGO 04, publicada no BG nº 151, de 18 AGO 04, o seguinte servidor 

com a respectiva carga horária: 

 

I – Monitor de Correição Disciplinar Discente – MCDD 

 

A contar de 14 OUT 2013 

Cb PM 25930-6 Sandro de Lima MCDD 

 

Art. 2º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cap PM Mat. 20758-6/4º BPM, Emanuel Jordão Pereira da Silva - Interrupção, a/c 

de 07 OUT 2013, da Licença Especial referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 093, de 20 MAI 

2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 

67, da Lei nº 6.783/74. Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 

581/2013/DGP-3/SSEC). 

 

2º Ten PM Mat. 950120-0/16º BPM, Talmon Graciano dos Santos - Concessão de 

06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos termos do Art. 64. § 

1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a contar da data da publicação. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 572/2013/DGP-3/SSEC). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Sd PM Mat. 110488-8/24º BPM, Raphael César Fernandes Cavalcanti - 

Desistência de seu pedido de licenciamento que fora protocolado em 11 SET 2013, acerca do 

qual ainda não havia publicação de pronunciamento da Administração. Assim sendo, analisada 

a legislação pertinente à matéria, verifica-se que a desistência de pedido formulado junto à 

Administração Pública Estadual pode ser requerida total ou parcialmente, conforme dispõe o 

Art. 51 da Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000, que regula o processo administrativo no âmbito 

estadual. Ante o exposto o Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no 

Art. 51 da Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000 o pedido de desistência do licenciamento; 

Publique-se em Boletim Geral e registre-se em assentamentos.  (Nota n° 540/2013/DGP-

3/SSEC). 
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2.2.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação  

 

Comunicou o Comandante do 12º BPM, por meio do Ofício n° 3830/1ª Seção, de 

20 SET 2013, que o Sd PM Mat. 930967-2/12º BPM, Sérgio Alberto Carneiro da Cunha 

faleceu no dia 04 SET 2013, no Centro Hospitalar da Polícia Militar, Recife-PE, quando 

encontrava-se de férias, tendo como  causa da morte: Choque séptico, peritonite fecal, ruptura 

de ceco, tumoração de bexiga, obstrução intestinal. (Certidão de Óbito expedida pelo Serviço 

de Registro Civil da Graça 6º Distrito Judiciário da Capital – PE, Ato registrado no livro C-

187, à folha 135 sob o nº 100115.). 

 

Em consequência, fica o referido Policial Militar excluído do efetivo desta 

Corporação.  (Nota n° 548/2013/DGP-3/SSEC). 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

3.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Mônica Lourdes de Andra de Lima, Mat. 940589-5, Médica, lotada no CMH - 

Desaverbação do tempo  de  serviço  prestado  a  iniciativa privada, Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, de 20 (vinte) anos, 04 (quatro) meses e 22  (vinte  e  dois)  dias,  cujo  

tempo  consta  nos seus assentamentos, publicado no BI n° 147, de 25 ABR 2003, por não ser 

mais do seu interesse usar este tempo para aquisição de Aposentadoria e Abono de 

Permanência. Despacho: - Deferido, de acordo o Art. 51, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000.  

(Nota nº 091/2013/DGP-5).  
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 11  OUT 2013, o seguinte ato: 
 

Nº 4460 - Nomear em caráter precário o candidato abaixo relacionado, aprovado 

no concurso público para o cargo efetivo de Aspirante-a-Oficial Médico da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, tendo em vista a homologação do referido 

certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 11, de 08 FEV 2012, em cumprimento à 

decisão liminar proferida nos Autos do Mandado de Segurança nº 0302597-2: 
 

Colocação .........................................................nome 

31º ................................................................. Thiago Galvão Costa. 
 

(Transcrito do DOE nº 195, de 12 OUT 2013) 
 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

5.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 
 

Nº 2222, de 11 OUT 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, 1° Tenente PM Mauro José Galindo Calado, da referida Secretaria, para, em  
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Brasília - DF, no período de 03 a 22 NOV 2013, participar do Curso Tático de Comando-

Tactcal Commander’s Course - TCC. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da 

Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 195, de 12 OUT 2013) 

 

5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 4305, de 11 OUT 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir da Corregedoria Geral/SDS para a Diretoria de Gestão de Pessoas da 

PMPE, o Capitão PM Armstrong Francisco da Silva, Mat. 940265-9, com efeito retroativo ao 

dia 02 SET 2013. 

 

(Transcrita do DOE nº 195, de 12 OUT 2013) 

 

5.3.0.   Da Corregedoria Geral 

 

Provimento Correicional nº 006/2013 Cor.Ger./SDS. 

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; 

 

R E S O L V E: D E T E R M I N A R: 

 

 I – O texto do Enunciado nº 23, desta Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social de Pernambuco atinente aos Conselhos de Disciplina terá a seguinte redação, in verbis: 

“DEPOIS DE PROCEDIDA À INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO 

CONSELHO E PELA DEFESA, NESTA ORDEM, BEM COMO AOS EVENTUAIS 

ESCLARECIMENTOS DOS PERITOS, ÀS ACAREAÇÕES E AO RECONHECIMENTO 

DE PESSOAS E COISAS, SERÁ QUALIFICADO E INTERROGADO O ACONSELHADO, 

GARANTINDO-LHE A MÁXIMA EFETIVIDADE AO DIREITO DE DEFESA E AO 

CONTRADITÓRIO, SALVO NO CASO DE CONEXÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 7º 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 158/2010”.  

 

II – Este Provimento Correcional aplica-se aos Conselhos de Disciplina dos 

Policiais Militares e Bombeiros Militares do Estado de Pernambuco que serão instaurados a 

partir da data de sua publicação;  
 

III - Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação;  
 

IV – Cumpra-se. Recife-PE, 08 OUT 2013. José Sidney Veras Lemos - Corregedor 

Geral da SDS. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Provimento Correicional nº 007/2013 Cor.Ger./SDS. 

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; 
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R E S O L V E: D E T E R M I N A R: 

 

I – O texto do Enunciado nº 24, desta Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social de Pernambuco atinente aos Conselhos de Disciplina terá a seguinte redação, in verbis: 

“DA CITAÇÃO, O ACONSELHADO TERÁ O PRAZO DE 08 DIAS PARA, QUERENDO, 

APRESENTAR ALEGAÇÕES DE DEFESA E ROL DE TESTEMUNHAS”.  

 

II – Este Provimento Correcional aplica-se aos Conselhos de Disciplina dos 

Policiais Militares e Bombeiros Militares do Estado de Pernambuco que serão instaurados a 

partir da data de sua publicação;  

 

III - Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação; 

 

IV – Cumpra-se. Recife-PE, 08 de outubro de 2013. José Sidney Veras Lemos - 

Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 642/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  

 

Considerando o teor do Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05;  
 

Considerando os termos da Portaria nº 828, de 03 SET 13 - BG nº 172, de 10 SET 

13, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o SIGEPE nº 7401380-

5/2013 CD Sd PM Mat. 921076-8/7º BPM, Antônio Gomes da Silva, 
 

R E S O L V E: 
 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPDPM, tombo nº 

10.102.1011.00082/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. 

Recife, 11 OUT 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 645/2013 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, arrimado no disposto no Art. 2º, 

IV, e Art. 7º, § 6º, da Lei nº 11.929/2001, e Art. 2º, Inciso I, alíneas “b” e “c”, do Decreto nº 

3.639/75, determina a imediata instauração do Conselho de Disciplina, no âmbito da 

Corregedoria Geral da SDS-PE, em desfavor do Cb PM Mat. 25222-0, Bartolomeu Machado 

Brandão Filho e do Cb PM Mat. 22639-4, Ronaldo Luiz de França;  
 

Considerando o constante do teor da Denúncia Ministerial, de 07 AGO 13, 

SIGEPE nº 7404315-6/2013 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta no bojo da 

documentação, que no dia 23 MAI 13, a Autoridade Policial instaurou procedimento, com o 

fim de apurar a atuação de uma quadrilha ou bando, na qual em tese, os aconselhados atuariam 

na cidade do Recife, com ramificações até em outras localidades da federação, a exemplo os 

Estados da Amazonas e Brasília, especializada, em princípio, em roubos, tráfico de 

entorpecentes, porte ilegal de armas e munições além de homicídios, tudo conforme Denúncia 

do Ministério Público, 
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R E S O L V E: 

 

Submeter o Cabo PM Mat. 25222-0, Bartolomeu Machado Brandão Filho e o Cabo 

PM Mat. 22639-4, Ronaldo Luiz de França a Conselho de Disciplina; Determinar a 

distribuição do Conselho de Disciplina à 5ª CPDPM, sob tombo nº. 

10.102.1010.00085/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos milicianos R.P.C. 

Recife, 11 OUT 13. José Sidney Veras Lemos – Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 658/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  

 

Considerando o teor do Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; 

 

Considerando os termos da Portaria nº 810, de 26 AGO 13 - BG nº 166, de 02 SET 

13, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 2º Sgt PM Mat. 

950361-4/3º BPM, Degison Galindo dos Santos e o Sd PM Mat. 104586-5/3º BPM, Carlos 

André Alves Bezerra, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, tombo nº 

10.102.1013.00083/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos milicianos. R.P.C. 

Recife, 11 OUT 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 659/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  

 

Considerando o teor do Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; 

 

Considerando os termos da Portaria nº 820, de 03 SET 13 - BG nº 170, de 06 SET 

13, que submete a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o SIGEPE nº 7401044-

2/2013 CD 1º Sgt RRPM Mat. 12003-0, Ivanildo José de Souza Viana, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPDPM, tombo nº 

10.102.1007.00084/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 11 

OUT 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

 

(Transcrita do DOE nº 195, de 12 OUT 2013) 
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5.3.1.   Errata 

 

Na Portaria Cor.Ger./SDS nº 489/2013, publicada no DOE nº 146, de 06 AGO 13,  

 

Onde se lê:  

“...CAP PM Mat. 950682-9, Fabiano Henrique Braga Martins...”,  

 

Leia-se 

“...Cap PM Mat. 920503-9, Josias Paulo Santiago Filho...” Recife, 09 OUT 13. 

José Sidney Veras Lemos. Corregedor Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 195, de 12 OUT 2013) 

 

5.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 916, de 11 OUT 2013 

 

EMENTA: Agrega Oficial Desertor da Polícia Militar de Pernambuco 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que preconiza o 

Inciso XVI, do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado 

pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 JUN 94, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Agregar, a contar de 09 AGO 2013, o 2º Ten QOPM Mat. 950694-2/21º BPM, 

Niraldo Cândido de Moraes, RG nº 43184 PMPE, filho de Noel Cândido de Moraes e Maria 

Januária de Moraes, por haver consumado o Crime de Deserção, incorrendo, assim, no que 

dispõe o Art. 454, § 1º, do CPPM, c/c o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VII da Lei Estadual nº 

6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policias Militares) até a data de sua apresentação ou 

captura;  

 

II – Determinar à DGP-3 que adote as providências na esfera de suas atribuições;  

 

 

III – Publicar esta Portaria. José Carlos Pereira – Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 195, de 12 OUT 2013) 

 

6.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 915, de 11 OUT 2013 

 

EMENTA: Designa Oficial para proceder Sindicância 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, c/c 

Art. 4º, Inciso I da Portaria do Comandante do Exército nº 107, de 13 FEV 2012, publicada no 

Boletim do Exército nº 007, de 17 FEV 2012 - Instruções Gerais para a elaboração de 

Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (EB10–IG–09.001), aplicável à PMPE por força 

do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74,  
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R E S O L V E: 

 

I - Designar o Cel PM Mat. 1839-2/DGP, Luciano José Gomes Monteiro para 

proceder diligências complementares constante no Requisitório de Diligência firmado pelo 

ilustríssimo Sr. Promotor de Justiça em exercício cumulativo da Central de Inquérito da 

Comarca de Caruaru. 

 

II - O Encarregado deverá concluir o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 917, de 11 OUT 2013  

     

  EMENTA: Dispensa e Designa Oficiais  

 

O Comandante Geral da PMPE, tendo em vista a necessidade de dar continuidade 

ao que foi instituído pela Portaria do Comando Geral nº 007, de 26 NOV 2012, publicada no 

BG nº 241, de 19 DEZ 2012, atendendo o que trata o Inciso IV, do Art. 4º do Decreto nº 

38.787, de 30 OUT 2013,  

   

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Dispensar o Coronel PM, Mat. 1830-9, Luciano Tenório Maranhão da 

função de Autoridade Administrativa no âmbito desta Polícia Militar, para efeito de 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação – LAI, em virtude de se encontrar o referido 

oficial em gozo de licença especial, conforme publicou o BG nº 173, de 11 SET 2013;  

 

Art. 2º - Nomear o Coronel PM Geraldo Vieira da Costa Filho, Mat. 1851-8, em 

substituição ao Oficial descrito no artigo anterior da presente Portaria, para exercer a função 

de Autoridade Administrativa no âmbito desta Polícia Militar, para efeito de cumprimento da 

Lei de Acesso à Informação – LAI,;  

 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

7.0.0. RESOLUÇÃO DO PRESIDENTE DO CONSELHO TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO  

 

Nº 004, de 02 AGO 2013 

 

Designação de Membros para Comissões 

 

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas 

atribuições, e tendo em vista o contido no § 9, Art.7º, combinado com o Inciso XI do Art. 8º, 

ambos da Lei 13.264 de 29 JUN 2007, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais 

de Pernambuco (SISMEPE),  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar para comporem as Comissões Temáticas Permanentes, os 

Membros Natos e Efetivos, a seguir discriminados com seus respectivos Relatores: 

 

I - Comissão Temática Permanente de Assistência à Saúde - CTPAS/CTA: 

 

- Membro Efetivo/Relator: Ten-Cel PM QOF Mat. 910861-0, Marcílio José Costa Castro; 

- Membro Efetivo: Servidora Publica Civil Mat. 940571-2/Enfermeira, Adriana Marques Rios; 

 

II - Comissão Temática Permanente Orçamentaria e Financeira - CTPOF/CTA: 

 

- Membro Efetico/Relator: Ten-Cel QOPM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de Meireles; 

- Membro Nato: Ten-Cel PM QOPM Mat. 1745-0, Carlos Roberto Vieira da Cunha; 

 

III - Comissão Temática Permanente de Administração – CTPA/CTA: 

 

- Membro Nato: Cel QOM Mat. 1983-7, José Marcelo Ferreira Lira; 

- Membro Efetivo/Relator: Ten-Cel QOBM Mat. 950668-3, Evandro Rocha de Souza; 

 

IV - Comissão Temática Permanente de Legislação - CTPL/CTA: 

 

- Membro Nato/Relator: Cel QOBM Mat. 920428-8, Ricardo André Alves de Lucena; 

- Membro Efetivo: Ten-Cel QOD Mat. 910854-8, Ronaldo de Carvalho Raimundo. 

 

Art. 2º Cabem às Comissões Permanentes, no âmbito do SISMEPE, convocar 

temporariamente especialista no âmbito do SISMEPE, até o máximo de dois, mediante 

proposta do Relator ao Presidente do CTA, conforme prevê o § 3º do Art. 9º do Regimento 

Interno do CTA. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Cel PM QOM - 

Antônio Diniz Cavalcanti Paraíso - Presidente do CTA.  

 

8.0.0.   CENTRO ODONTOLÓGICO 

 

8.1.0.   Tratamento de Prótese – Inscrição – Realização 

 

O Diretor Interino do Centro Odontológico da PMPE, informa para todos os 

usuários do SISMPE, que nos dias 21, 22 e 23 OUT 2013, n horário de 07h30 às 11h30, 

estarão abertas as inscrições para a seleção através de sorteio, para os candidatos a 

especialidades de prótese. 

 

Os interessados deverão comparecer ao C. Odonto, a fim de efetivarem suas 

inscrições para o sorteio que será realizado no dia 23 OUT 2013 (quarta-feira) às 15h30, no 1º 

Andar do Centro Odontológico. 

 

Informa ainda que, de conformidade com o que preceitua o § 1º do Art. 32 do 

SISMEPE, os materiais protéticos para os serviços realizados nos beneficiários (titular e 

dependentes), serão fornecidos pelo funcionário titular.  (Nota s/nº/2013/C.Odonto).  
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 
 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

  
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Quem anda em sinceridade, anda seguro; mas o que perverte os seus caminhos 

ficará conhecido. (Provérbios 10:9). 

  


